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Luiz Fernando Colucci Junior, Junior Dentista e 
Sebastião dos Santos Justiniano — Batata, Vereadores com assento nesta Casa 
Legislativa, usando de suas atribuições, indicam ao Exmo.Prefeito Municipal que 
determine a secretaria competente, o fornecimento de lanche aos pacientes e 
acompanhantes de TFD (tratamento fora do domicílio), lanche composto por 
produtos não perecíveis, como, bebidas lácteas ou sucos em caixinha, biscoitos, 
bolos e garrafa de água mineral e/ou outras opções que facilitem os processos 
licitatórios e sua distribuição, pois na maioria das vezes o horário de saída do 
transporte ocorre de madrugada, o que dificultaria o preparo. 

JUSTICATIVA 

O fornecimento de lanche irá suprir as necessidades dos 
pacientes e acompanhantes que na maioria das vezes saem em horário que 
dificulta a alimentação, e por serem práticos e prontos, os lanches não perecíveis 
facilitam o processo licitató rio e a montagem dos kits lanche, sendo assim temos a 
certeza da acolhida desse pleito pela municipalidade. 

SALA DAS SESSÕES, em 29 de novembro de 2021. 
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